INDICAÇÃO Nº   806      DE    2002

        Considerando que a Faculdade de Tecnologia de São Paulo – FATEC-SP, criada pelo Governo do Estado de São Paulo em 1970, cuja finalidade é ministrar cursos superiores de Tecnologia, sendo, portanto, uma instituição pública de ensino; 

        Considerando que atualmente, representa a principal unidade do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza (CEETEPS) e que já formou mais de 15.000 Tecnólogos;

        Considerando que os profissionais, por ela formados, são do mais alto gabarito, cuja formação atinge os níveis mais elevados do conhecimento  científico;

        Considerando que o currículo de seus profissionais inclui conhecimentos em diversas áreas de formação acadêmica humanística, tecnológica e até econômica, o que os capacita integralmente às demandas do mercado;

        Considerando, ainda, que seu corpo docente está em constante atualização no que se refere às necessidades da população brasileira, quer no âmbito social, como também na prestação de serviços;

        Considerando que para atingir tal finalidade, o Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza desenvolveu uma política institucional de contato permanente com os setores produtivos do setor de bens e serviços, através de projetos de parceria, o que garante a constante atualização curricular;

        Isto posto,

        INDICO, cumpridas as formalidades regimentais, à Sua Excelência o Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine aos órgãos competentes a realização de estudos, no que se refere à política salarial dos docentes, instrutores e auxiliares de ensino do Centro Estadual de Educação Tecnológica, Faculdades de Tecnologia (FATECs), por representar uma medida urgente e necessária, devido à ausência de correção desses valores nos últimos anos. 

        Sala das Sessões, em

        LOBBE NETO

/iga
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